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MUNrCÍpIO DE, JUAZEIRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DISrENSÂ DE LICITAÇÃo N" 2022.04.28.01

oBJETo DA LICITAçÃo, rocaçÃo DE 01 (ui\4 IMovEL
O NA RUA RUI BÂRBOSÂ, N" 93 - BAIRRO SANTA

ZA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE,

sAuDE, DÂ r'auÍrm usF 27 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE,JUAZEIRO DO NORTF,/CF.

FUNDAIvtnNfeçÃO LEGAL: Ârtigo 24,rnciso X, da Lei Federaln." 8.666/93
e suas alterações posteriores.

FAVORECIDO(A): CICERÂ ADRIANÂ RICARTE, GONÇÂLVES, inscrita

CPF sob o n" 711..757.333-34.

R(ES): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, petfazendo o

valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Av. Leão Santpair,. nL' 174fJ - 1o arrdar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Notte/CE - Fone:

.,)

site: www.juazeirr:donorie.ce.gov. br
(88)3199-0363
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SOLICITACÃO (LOCAÇÃO DE IMÓVEL)

Juazeiro do Norte/CE, 18 de abril de 2022.

Senhor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos termos do
inciso X, do Art. 24, da Lei n' 8.666193, e suas alteragões posteriores, caso haja concordância da
Acessória Jurídica do Município quanto aos aspectos legais, para a abertura de processo de
Dispensa de Licitação voltado para locação de 0l (um) imóvel localizado na nra Rui Barbosa, no 93
- bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27 da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, sendo o mesmo de responsabilidade da
Sra. Cícera Adriana Ricarte Gonçalves, comerciante, divorciada, inscrita no CPF sob o no

711.757.333-34 e RG de n" 2002029249896 SSP/CE.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classiÍica como licitagão dispensável, pois a locação de imóvel afigura-se
dentro da situação prevista em lei.

Segundo a Lei Federal no 8.666193, em hipóteses tais, a administração pode
efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de licitação,
conforme artigo 24,X do referido diploma, verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das flrnalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localizaçáo
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia.

A despesa está estimada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e deverá ser classificada na seguinte
dotação:

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as necessidades

da Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio na quela
localidade para o funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27 , e por se tratar o imóvel
cuja escolha é adequada paru tal fim. Dessa forma, a Secretaria Municipal de optou pela

Av. Leão Sampaio, no t748 - 1ô andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov, br

\-/

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

06 0l 10.301.002Q.2.019 3.3.90.36.00
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escolha deste imóvel, após avaliação com emissão de laudo técnico pelo setor competente do
Município (Secretaria de Infraestrutura, por meio de seus profissionais de engenharia).

No ato renovamos nossos votos de estima e arizade.

Atenciosamente,

Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Ilmo(a). Sr(a).
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves
M.D. Presidente da Comissão de Licitagão.
NESTA

Av. Leão Sampaio, no 174U - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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COITISSAOOEUOITAçÀOr*avM*,PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIA DE FTNANçAS - SEFIN

cennoÃo NEGATTvA DE TRTBUToS oo rmóvel

N', 2022001081
|NSC. DO |MÓVEL 0000026431

ENDEREÇO RUA RUI BARBOSA, 93 A

SANTA TEREZA CEP:

LOC. CARTOGRAFTCA 01.09.022.0085.00000

REF. LOTFÁM OOO QDA Lote

REF. CONDOM, OOO BLOCO APT/CASALOJA

MATRICULA / REGISTRO CARTORIO

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

26É,31 . CICERAADRIANA RTCARTE GONCALVES

\ / Endsrsm\/
R VALDEMAR BARROS,56

PIRAJA JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63030340

No. Requeilmento

202200708\/2022

Testada

Protundidade

Area total Terreno

Area da Unidade

Area total Edificada

6,00

26,00

154,00

276,00

276,00

Documento

C.P.F.: 7L1.757.333-34

Natureza jurídica

Pessoa Fisica

\./

CERTIDÃO
Certíficamos, para os devidos fins, gue foram revisados os registros constantes do Cadastro
Imobiliário Eiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, re.Lativo à

Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida vinculada ao
imóve1.

A Secretaria de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas gue posteriormente
venham a ser apuradas. Para Constar, foi l-avrada a presente certidão.

A acêitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autentÍcidade na internet, nos

seguinte endereço: http: / /www,juazeiro .ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 31 DE MARÇO DE 2022

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 2910512022

coD. VALIDAçAO 2022001081

lmpresso por Em
VIRGINIA 3l/03i22 às 12:48:55

Para validar essa certidão acesse o site http://wwwjuazeiro.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

ERflDÃO POSITIVA EFEITO NEGATIVA CONTRIBUINTE

N', 2022000179
DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

26431 . CICERA ADRIANA RICARTE GONCALVES

h[E

Endereço

R VALDEMAR BARROS,56

PIRAJA JUAZEIRO DO NORTE.CE CEP: 63030340

No. Requerimento

202200077 9 / 2022

Documento

C.P.F.: 7LL.757.333-34

Natureza jurídica

Pessoa Eisica

CERTIDÃO
CERT1FICÀMOS (Conforme art. I'78, 53" E 54",fV, da Lei Complementar n" 93/2013) que,

V€onsultadas as bases informatizadas e inlegradas ao sistema da CND, desta Secretaria de Gestão,
relativamente ao Contribuinte acima indicado, até a data e hora em epígrafe, constatamos a

exÍstência de RECURSO ADMINISTRÀTIVO ]MPETRÂDO PERÀNTE A.]UNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL.

O referido procedimento abrange todos os débitos tributários do contribuinte para com este
Ent.e Eederat.ivo, não havendo obste para a emissão desta Certidão, pelo prazo estabelecido em Lei
Muni.cipal, por restar legítima a cobrança de possíveis créditos complementares não abrangidos por
esta CPD-EN.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 07 DE ABRIL DE 2022

Esta certidão é válida por 053 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 29tO5t2O22

coD. VAL|DAÇÃO 2022000179

\./
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN
COIúIS§AO DE LICITACÀO

ndhuJ./ 
"

vALTDAçÃo oe cennoÃo

Esta CERTIDÁO POSITIVA EFEITO NEGATIVA GONTRIBUINTE foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 291O5122

JUAZEIRO DO NORTE4E, 07 DEABRIL DE2O22

No: 20221 2022000179

DOCUMENTO: C.P.F.: 711.757.333-34

DATA DE EM!SSÃO,: O7IO4I2O22

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em07104122 às í4:07:39

í

\./



^ffi.üffiWP Lei

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ANTONIO RINALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Título proÍissional: ENGENHETRO ClVlL, ESPEC. EM INSPEçÃO, MANUTENçÃO E RECUPERAçÃO
DE ESTRUTURAS, MESTRE EM ENGENHARIA CIVIL

no
Anotaçã

Página í/1

ART OBRA / SERVIçO
No cE20220960316

INICIAL

- 

1. Responsável Técnico

RNP: 18í6,491390

Registro: 353379cE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO Do NORTE

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.974'082/0001'1 4

No: S/N

CEP: 63010147

ART Vinculada: CE2O210777 27 4

Contrato: Não especiíicado Celebrado em:

valor: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obrarserviço

RUA RUI BARBOSA

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnÍcio: 2910312022 Previsão de término: 2910412022

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

No: 93

Bairro: SANTATEREZA

UF: CE CEP: 63050380

Coordenad as Geográfi cas : -7.220321' 39.3í 9882

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 07.974.082/000í-14

4, Atividade Técnica

14 - ElaboraÉo

9 - Avaliaçáo > CoNSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES ' #1.1.9 - DE |MÓVEIS

- 

8. Assinaturas 

-

Declaro serem verdadeiras as inÍormaçóes acima

Quantidade

304,00

Unidade

mz

Após a conclusáo das atividades técnicas o proÍissional deve proceder a baixa desta ART

ART de laudo de avaliação de imóvel para locação pela secretaria de saúde para instalação do PSF 27, imóvel localizado na Rua Rui Barbosa, 93,

Santa Tereza, no municíPio de Juazeiro do Norte, CE.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçáo especÍfica e no decreto n.

529612004.

NENHUMA- NÃO OPTANTE

\./ . CPF; 088.218.53i1.97

s,W---w-ú-, zí ae f'trtn- ae ZSil'L
DO NORTE. CNPJ:

LoÉl data PREFEITURA
07.974.082/0001-í4

- 

9. lnÍormaçõês

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentagão do comprovante do pagamento ou coníerência no site do Crea'

- 

í0. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em'. O4tOll2O22 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215260616

AautenticidadedestaARTpodeseÍveriÍiedaem:https:/'/crea'ce'sitaccombr/publico/'@machave:76í2a
lmpresso em: 25lMl2O22 às 1 1:34:49 por: ' ip: '167 250 99 92

w.creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@qeace.org.br

Fax: (85) 345$5804 ffiP-".$*ffi;.-Ç,=*

toltts

COIüISSAO DE LrcrTAÇÀ0



FN§.FEITUNÀ DE

JUAZ;EIRO
ÉO HORTE

Secrefa ria Municirya
de lnfraestrutura - SEINFRA

COIÚIS§ÂO DE LICIIACÀO

tClutr-tr§y-.'
Ofício No 072912022 - SEINFRA/GAB

Juazeiro do Norte - CE, 29 de março de 2022.

A llma. Sra.
Francimones Rolim de Albuquerque
Secretária de Saúde- SESAU
Rua José Marrocos, s/no, SantaTereza - Juazeiro do Norte, CE

Assunto: Laudo de avaliação de imóvel para PSF 27 e PSF 56.

Ao Cumprimentar V. Sa., venho, por meio deste, em resposta ao ofício

n"148:2022-SESAU-GAB, encaminhar laudo de avaliação de imóvel para

instalação do PSF 27, imovel localizado à Rui Barbosa, 93, Santa Tereza,

Juazeiio do Norte, CE; e do imóvel para instalação do PSF 56, imóvel Iocalizado

na Rua Tabelião João [Vlachado, 1 12, Santa Tereza. Seguem laudos em anexo.
Salientamos que os dois imóveis necessitam de algumas intervenções,

descritas nos respectivos laudos.i"t. ,,11. ' 1: . 1il: .1;,1,r1ii,i'

Segue tambem em anexo o rascunho da anotação de responsabilidade
técnica e boleto a ser pago para a validação de cada laudo.

nos colocamos à di ição paSem mais para o
esclarecimentos.

Atenciosamente,

momento,
'':

ra quarsquer

..,1

ir. ".
r ''.i.

\./
.:

.i i'I ..",,,.
ll 

" 
"'i

Pbrtari 107512021-','
'r
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.: \

..,.1

io Rinaldo de Oliveira Júnior
Engenheiro civil

Matrícula No 00927'13 W5tr2
'$H§,wH#§iT

30 103 looaa

Av. Ailton Gomes, 2,429 - Bairro Pirajá - f uazeiro do Norte, CE

[88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

www.j u azeirod onorte.ce.gov.b r

i'
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PREFEITUÊÀ DE

JUAzlEIRO
DO NORTE

SecretarÍa Municipa
de.9aúde - SESAU

coÍútssAo DE LIC|TAçÀ0

ruhlfJ3l___Ofício no 14812022-SESAU - GAB.{N

Ilmo. Sr.

losé Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário Municipal de Infraestrutura
Município deluazeíro do Norte/CE

Prezado Sr.,

Juazeko do Norte/CE,l7 de março de2022.

'i

V

SecnerÁNa pr 000912027

MuNrcÍpro DE JUAZEIRo no Nonre / ce

eú

tb

tu|'

Rua José Marrooos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeiro.ce. gov.br

rvrvw juazeiroclonorte.ce. gov.br
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Secretaria Municipal

de lnfraestrutura - SEINFRA

Hha

iüÃzÊíÊo
o" NORTE

ESTIMATIVA DE VALOR DE BEM IMÓVEL URBANO

Resumo /,:
Esta avaliação tem por finalidTtJetdeterminar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de
uma edificação localizada ei#um lote urbano, utilizando uma conjugação de Métodos, sendo utilizado
o Método Comparativo de Dados de Mercado com homogeneizaçâo de fatores. (NBR 14653-2 item
8.3.2)

Solicitante: Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte

lnteressado: Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEIN FRA

Obieto da avaliação:

Avaliar um imóvel, com área úül construída de
aproximadamente 304m2 (trezentos e quatro meúos
quadrados) e locado num teneno de aproximadamente
152m2 (cento e cinquenta e dois metros quadrados),
situado à Rua Rui Barbosa, 93, SaÍü Têrrua, Juazeiro
do NoÍte- GE"

\./

Juazeiro do Norte, março de2022

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Piraiá - Juazeiro do Norte, CE ry

\.
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oo NORTE

Secretaza Municipal
de lnfraestrutura - SEINFR,A

\./

1 lntrodução
A escolha do Método comparaüvo direto de custo para determinar o valor de Iocação do bem no
mercado deve-se ao fato de que foram encontrados imóveis com características semelhantes ao
avaliando, possibilitando a utilização do método para a o seu desenvolvimento.
Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com tratamento por fatores
para determinação do valor estimado de locação do empreendimento, considerando apenas à área
construída/útil e utilizamos um ajuste por coeÍicientes de localização, acabamento, infraestrutura,
oferta e área equivalente, contidos na NBR 14653 como forma de representatividade de ajuste do valor
unitário por área, criando uma equiparação de padrões entre as amostras.

2 Finalidade da avaliação

Determinar o valor de locação do imóvel em referência para subsidiar o interessado.

3 Nívelde rigor
3.í Grau de fundamentação

A presente avaliação atingiu grau de Fundamentação, sendo determinadas a partir das Tabela 3 e 4,
seção 9.2.2 da Norma Técnica NBR 14.65$.212011, conforme detalhamentos e confirmação abaixo.
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Com o TOTAL DE PONTUAÇÃO igual a 7 PONTOS (1+2+2+21, podemos confirmar o grau de
fundamentação pela tabela demonsfada a seguir.
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3.2 Grau de precisão

A presente avaliação atingiu grau de precisão22,04, sendo obtido comparando a AMPLITUDE de lll
calculada pela equação dada por:

A- (Í - x,r,i,,)- (x*a* - x) '100

x

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-A2U1, conforme detalhamentos e
confirmação abaixo.

Tabela 5 -(kau dc pmcb5o no3 c.sos ds úlltzação dr morrohs da regrucrâo lincar

ou do ffiarnento porírtoros

Oescriçlo Grau
il

Ampliludê do inlervalo de confiança de 80
% em tomo da eslimativa de tendêncía

cêntral
s30% s40 % s50%

4 Procedimentos

Para desenvolvimento e detalhamento do presente trabalho avaliatório, foram adotados os seguintes
procedimentos:

. Vistoria do imóvele potencialgeoeconômico da região;

. Consultas sobre a atualsituação da edificação;

. Análise da infraestrutura da edificação e existente na micronegião do entomo do imóvel

5 GaracterÍsticas do imóvel

Um imóvel urbano, consistente de um ponto comercial, localização à Rua Rui Barbosa, 93, Santa
Terezâ, no município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com uma área construída de 3Mm'
(trezentos e quatro metros quadrados) e locado num terreno de aproximadamente 152m2 (cento e
cinquenta e dois metros quadrados).
Quanto aos seus aspectos físicos, a edificação apresenta padrão de acabamento baixemédio e
apresenta diversos cômodos (sendo um ponto comercial no paviemnto téneo e um apartamento no
pavimento superior).

a) Topografia: o imóvel apresenta topografia plana;
b) Natureza do Solo: não informado;
c) Ocupação Atual: DESOCUPADO.

6 Metodologla e técnlca do valor
Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliação e para a determinação do
valor de locação da edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultiando, destia conjugação, a
esümativa pleiteada conforme alguns tópicos da NBR 14-653-2 da ABNT. Em suma, a equação
utilizada foi:

Y = (ATe +Ac) * U ou V = (Ate)*U +(Ac)' U
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Onde:
quando necessário); Ac = Árrea Construída; U = Valor unitário do imóvel por unidade de área.
Para determinar o valor unitário por área, foram feitos hatamentos estatísticos e definidos padrões e
parâmetros que sê baseavam na Iocalização, acabamento, infraestrutura, oferta e proporção da área
do imóvelavaliando e da área das amostras.

7 Pesquisa de valores e tratamênto de dados

A pesquisa procurou identificar edifica@es em oferta de locação, situados na Região, junto aos
agentes de mercado, tais como: conetores, cartórios, Prefeituras Municipal, sites, entre outros.

7.í Pesquisa de amostras

Amostra Area (m2) Valor (Rl
Amostra í 72,O0 1000,00

Amostra 2 23,00 500,00
Amostra 3 600,00 12000,00
Amostra 4 211,00 2700,@
Amostra 5 50,00 700,00

Primeiramente foifeita uma pesquisa de mercado de imóveis similares a locação, calculada a média
por mekos quadrados e, posteriormente, tratamento desses dados para ser atribuído à estimativa de
mercado da área construída do imóvel.
Pelas boas condições de geologia, localização e urbanização local, foi escolhido o valor de locação por
'metro quadrado', após todos os procedimentos de tratamento de dados. Ao final de todos os cálculos,
foiavaliado com a relação:8,19 R$/m2.

8 Determinação do valor de locação do imóvel

Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o
imóvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de caracterísücas semelhantes, cujos
respectivos valores unitários (por m") são ajustados com fatores que tomam a amosfa homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Exdudente de Chauvenet e o
tratamento estatísüco fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a
distribuição 'f de Student com confiança de 80o/o, coÍrsoante com a Norma Brasileira.
A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores:

Fí: FATORACABAMENTO
F2: FATOR LOCALIZAçÃO
F3: FATOR INFRAESTRUTURA
F4: FATOR OFERTA
F5: FATORÁNEN
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Avaliação do valor de locação por comparação direta com tratamento por fatores

lmóvel avaliando:
Um imóvel, consistente de um ponto comercial, situado à *Fhra Rui Barbosa, 93, Santa TeteTa,
Juazeiro do Norte - CE.
Área construída: 304m2 Area do terreno: 152m2

Método empregado:
Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o
imóvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos
respectivos valores unitários (por m') são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o
tratamento estatísüco fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) oom a
distribuição't de Student com confiança de 807o, consoante com a Norma Brasileira.

Fatores utilizados para a homogeinização das amostras:
F1: FATORACABAMENTO
F2: FATOR LOCALIZAÇÃO
F3: FATOR INFRAESTRUTURA
F4: FATOR OFERTA
F5: FATORÁNEE

lmóveis amostrados para comparação
lmóvel í:

Um ponto comercial na Rua das flores, 246, Santa Tereza, Juazeiro do Norte.CE.
Area;72,OO

Valor (R$): 1.000,00
Valor unitário (R$/m'z) 13,89

FATOR ACABAMENTO O,9O

FATOR LOCALIZAÇÃO 1,00
FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA O,8A
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lmóvel2:

Uma sala comercial na Rua Rui Barbosa, 118, Santa TeÍeza, Juazeiro do Norte-CE.
Area: 23,00

Valor (R$): 500,00
Valor unitário (R$/m2) 21,74

FATOR ACABAMENTO 0,60
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,00

FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA O,7E

lmóvel3:

Um ponto comercial na Rua Padre Cícero, 300, Centro, Juazeiro do Norte-CE.
Área:600,00

Valor (R$): 12.000,00
Valor unitário (R$/m2) 20,00

FATOR ACABAMENTO O,8O

FATOR LOCALIZAÇÂO 0,50
FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATORÁREN 1,09

lmóvel4:

Um ponto comercialna Rua Tabelião João Machado, 98, Santa Tetezâ, Juazeiro do Norte-GE.
Area:211,00

Valor (R$): 2.700,00
Valor unitário (R$/m2) 12,80

FATORACABAMENTO O,8O

FATOR LOCALTZAçÃO 1,00
FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA 0,96

lmóvel5:

Um ponto comercial na Rua São Benedito, 1394, Franciscanos, Juazeiro do Norte-CE.
Area: 50,00

Valor (R$): 700,00
Valor unitário (R$/mz) 14,00

FATORACABAMENTO 0,60
FATOR LOCALIZAÇÃO 1,05

FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR AREA O,8O
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Tabela de

Valores homogeneizados (Xi), em RUm2:
Média: X = f(Xi/n
X = 8,19
Desvio padrão: S = {(I(x - Xi)'z)/(n-1)
S = í,í8

Verificação dos valores pelo Gritério Ercludente de Ghauvenet:
O quociente entre o desvio (d) de cada amosúa e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico
(VC), fomecido pela tabela de Chauvenet.
Ou seja: 6 = lXi- XUS < VC
Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet:VC = 1,65

Amostra 1'6 = 19,45 - 8,191 11,18= 1,07 <1,65 Amostra Pertinente
Amosfa 2' 6 = 18,45 - 8,191 11,18 = 0,22 <1,65 Amostra PeÉinente
Amostra 3'6 = 17,85 - 8,191 11,18=0,29 <1,65 Amostra Pertinente
Amosta 4' 6 = 18,84 - 8,191 /í,18 = 0,55 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 5' 6 = 16,35 - 8,191 /1,18 = 1,56 <1,65 Amostra PeÉinente

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança:
Os limites do intervalo de confiança (Lie Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor
tem 80% de chance de se encontrar.
Eles são determinados pelasfórmulas: Li= X-tc. Sl{(n-1) e Ls = X + tc'Sd(n-1),
onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 4 (n-1)
graus de liberdade.

Limite inferior do intervalo de confiança (Li):
Li = g,1g- 1.53*1,19/\i(5 -1) = 7,Zg

Limite superior do intervalo de confiança (Ls):
Li = 8,19 + 1.53 *1,18/i(5 - 1) = 9,09

Gálculo do campo de arbítrio:
Considerandose a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbÍtrio será estipulado em

aproximadamente 10% em tomo da média.
Campo de arbítrio: de R$7,37 a R$9,01

(88) 35 1 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Piraiá- Juazeiro do Norte, CE

lmóvel R$/m2 Fí F2 F3 F4 F5 R$rm'homog.
1 13,89 0,90 1,00 1,00 0,90 o,u 9,45

2 21,74 0,60 1,00 1,00 0,90 0,72 8,45

3 20,00 0,80 0,50 1,00 0,90 1,09 7,85

4 12,80 0,80 1,00 1,00 0,90 0,96 8,84

5 14,00 0,60 1,05 1,00 0,90 0,80 6,35

\*.
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Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando:
Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. Estamos

utilizando o valor da média: 8,19.
Valor unitário do imóvelavaliando: R$8,19/m'?

Reeultado final
Terreno(m2): 152.00

Área Gonstuída(m"): 304,00
fuea de Terrcno AJUSTADAde
acordo com item 5.7.3(h) a NBR

12.7211(rfl:
0,00

Área Totat Equivalente(nf) 3M,00

Valor final = Valor unitário x área equivalente
Valor final = R$8,19 * 304 = R$ 2489,76
Valor de locação do imóvel avaliando: R$ 2500,00

9 Conclusão
O valor de locação do imóvel avaliado com área de 304m2 e cuia área total EQUIVALENTE é de
304m2, com base na metodologia descrita e promovendo anedondamentos permitidos pela Norma
NBR 14.653 no, vale:

R$2500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Observações:
Os cálculos e conclusões deste laudo referem-se ao mês de março de2022;
As características e dimensões do imóvel foram extraídas de levantamentos realizados "in loco" por

um Engenheiro Ciül;
O valor encontrado refere-se a uma transação à üsta.
Salientamos que o imóvel nâo possui acessibilidade para o primeiro pavimento; o imovel possui

algumas infiltrações da coberta; algumas portas do primeiro pavimento precisam ser trocadas; o

revestimento do piso do tenaço do primeiro pavimento precisa ser substituído; o proprietário deve
limpar e pintar todo o imóvel.
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ANB(o r - DocuurnnçÃo roroeúncA DAs AMosrRAs
Amostra 1

Um ponto comercial na Rua das flores, 246, Santra Terez*., Juazeiro do Norte-CE.
canuto.com.br/imovel/ponto-para-alugar-7Z-m-por-r-1-00G00-mes-santa-tereza-juazeiredo-norte-ce/PT,

Amostra 2

Uma sala comercial na Rua Rui Barbosa, 118, Santa Tereza, Juazeiro do Norte'CE.

ropedro.com.br/imovel/salas-para-alugar-23-m-por-500-mes-santa-tereza-juazeiro-do-norte-ce/SA0009-l
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Amosha 3
r,,', r1 !F

Um ponto comercialna Rua Padre Cícero, 300, Centro, Juazeiro do Norte-CE.
asa-de600-m-na-rua-padre-cicere3OGcentro-juazeirodo-norte-ce-a-venda-por-350000Gou-aluguel-por

Amostra 4

\ i ií

Um ponto comercial na Rua Tabelião João Machado, 98, Santa TeÍeza, Juazeiro do Norte'CE.
rvel/ponto{e-211-m-na-rua-tabeliao.joaomachado-9&santatereza-juazeirodo-norte.c+aluguel-pr-27r
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Amostra 5
mndú

Um ponto comercial na Rua São Benedito, 1394, Franciscanos, Juazeiro do Norte-CE.
m/imovel/sala-d+50-m-na-rua-saebenedito-1394-franciscanos-juazeirodo-norte-ce-aluguel-por-7O&me

\./
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PARECER JURíDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
vERrFrcAÇÃo DE LEGTTTMTDADE. SUBSUNÇÃO
AOS DITAMES DO ART. 24, INCISO X DA LE! N'
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES pOSTERTORES.

RELATORIO

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo referente à
locação de 01 (um) imóvel localizado na rua Rui Barbosa, no g3 - bairro Santa Tereza,
destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27 da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, sendo o referido imóvel de
responsabilidade da Sra. Cícera Adriana Ricarte Gonçalves, inscrita no CPF sob o no
711.757.333-34, sugerindo que o mesmo, objeto daquele procedimento, se efetivasse
através de Dispensa de Licitação, por se tratar da hipótese prevista no Art. 24, inciso X,
bastando para tanto a sua contratação imediata, após publicação de tal procedimento,
observados preços e condições compatíveis com as praticadas no ramo.

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionarmos diante da
situação legal, tecer alguns comentários acerca da presente.

O referido imóvel Iocaliza-se na rua Rui Barbosa, no 93 - bairro Santa
Tereza, Juazeiro do Norte/CE, cujas condiçÕes adequam-se ao interesse da
Administração Municipal em buscar a melhor forma possível para atender às
necessidades da Administração para o funcionamento da Unidade de Saúde da Família -
USF 27 da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

Salienta-se, também, que o município de Juazeiro do Norte não possui
imóveis disponíveis para este fim. Sendo assim, busca-se, com ta! procedimento, a
locação de um imóvel condizente com as finalidades precípuas da municipalidade.

Ao momento da emissão deste parecer, ausente minuta do contrato que
se pretende formalizar a fim de regular a relação jurídica locatícia. A juntada deste
documento é condição indispensável para a validade deste parecer e da própria
contratação, devendo o documento ser analisado, antes de sua assinatura por procurador
ou assessor jurídico do Município, confirmando expressamente sua compatibilidade com
as normas jurídicas vigentes.

ANÁLISE JURÍDICA

O art. 26, da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes, informa que as dispensas
de licitação devem ser necessariamente justificadas, e o procedimento deve ser instruído,
no caso, com elementos que apontem a razáo de escolha do contratado.

Av. Leão SamDaio, nc' 1748 - 1o anelar - Lagoa Seca - CÊP: 63.040-000 -.luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : wlw.juazeirodonofte.ce,gov, br
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Compulsando o presente processo, verifica-se, em um primeiro momento,
que o cumprimento das exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações
estão presentes.

A luz da Lei no 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis
8.883/94 e 9.648/98, a licitação é indispensáve!, em regra, devendo somente, em
raríssimas exceções, haver Dispensa ou lnexigibilidade, caso em que deverá ser
justificada, sendo o processo cabível instruído das razões que levaram a tal
procedimento, bem como, a cautela na escolha do bem e compatibilidade do preço em
relação ao mercado.

Reza o Art. 24, da Lei no 8.666/93 (Estatuto licitatório):

Atl. 24- É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado
ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia;

Na hipotese do AÍt.24, inciso X, a justificativa não deve se nortear apenas
pela emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica,
esta se caracteriza ausência de potencialidade de benefício. A ausência de Licitação
deriva apenas da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro
imóvel, que não aquele selecionado. As características do imóvel (tais como: localização,
dimensão, edificação, destinação e etc.) são de extrema relevância, de modo que a
Administração não tem outra escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinaçáo peculiar ou
com localizaçáo determinada, não se torna possível a competição entre particulares. Ou a
Administração localiza o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o
encontra. Na primeira hipotese, cabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóvel localizado; na
segunda, é impossíve! a locação ou aquisição. A aquisição ou locação de imóvel
destinado à utilização específica ou localização é determinada pela escolha de um imóvel
que Ihe seja adequado não só pela instalação, mas também pelo preço, bem como por
outros critérios de conveniência e oportunidade que ficam a critério exclusivo do Gestor
não podendo o orgão jurídico analisar ou intervir sobre tal questão.

Não obstante, em atenção ao dispositivo legal supratranscrito, deve-
se observar antes de promover a contratação direta, guê a Administração deverá
comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e
apurar a inexistência de outro imóve! apto a atendê-lo. Sendo de competência do
gestor referida diligência.

A respeito da matéria, preleciona a festejada professora mineira
CARMEM LUCIA ANTUNES ROCHA, citada por ADILSON ABREU DALLARI:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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Urgência não e uma palavra oca, desprovida de qualquer
significado. E o que demonstra com muita propriedade, a
professora Carmem Lúcia Antunes Rocha: ',lJrgente é o
que não pode esperar, sem que prejuízo se tenha pelo
vagar ou que beneficio se perca pela lentidão, pelo
compoftamento regular demasiado lerdo para a precisão
que emergiu. No direito, o conceito de urgência, não
refoge a essas i.déias gue se alocam na definição teiga da
palavra. Também o conteúdo jurídico da palavra urgência
contem, quer o sentido de tempo exíguo e momento
imediato de um lado, quer a idéia de necessidade
especial e premente de outro. Urgência jurídÍca é, pois, a
situação que ultrapassa a definição normativa regutar de
desempenho ordinário das funções de poder publico, pela
premência que se reveste e pela imperiosidade de
atendimento da hipótese abordada, a demandar, assim,
uma conduta especial em relação aquela gue se nutri da
normalidade aprazada institucionalmente". (ln Aspecto
Jurídico da Licitação. Editora Saraiva 40 edição, São
Paulo-SP, pag. 59).

lmporta destacar que decisão do Tribunal de Contas da União ampara a
contratação direta para locação de imóvel:

Utilize, ao proceder à compra ou à locação de imóvel, o
aft. 24, inciso X, da Lei 9.666/93, somente quando
identificar um imovel específico cujas instatações e
localização evidenciem que ele é o único que atende o
rnÍeresse da administração, fato que deverá estar
devidamentedemonstrado no respectivo processo
admi nistrativo (Acórdão 444/2008 plenáio).

A Iocação ou aquisição de imóve! deverá ser precedida de avaliação
prévia, a fim de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado com o pÉço
praticado no.mercado. Registra ainda que a avatiação deve necessariamente antecedeia
locação, e a inobservância de tal disposítivo pode acarretar penalidades a serem
aplicadas pelas Cortes de Contas.

Assim sendo, resta possível a locação pretendida, em tese, desde que
observados as condições específicas para tanto, tais como justificativa da escolha do
fornecedor, justiflcativa de preços, esclarecimento sobre a escolha do imóvel, apontando
expressamente porque esse é o imóvel que se pretende locar, informando a inexistência
ou impossibilidade de locar outros.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta
Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja
vista encontrar-se dentro dos preceitos determinados pela Lei Federal no 8.666/g3 e suás

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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demais alterações, especialmente o inciso X do Art. 24, cumprindo o rito estabelecido pelo
Art. 26, seu parágrafo único, e incisos do mesmo diploma legal.

Finalmente cumpre ressaltar que o presente parecer é peça meramente
opinativa, não vinculando o administrador em sua decisão (STF. MS n" 24.078, relator
Ministro Carlos Velloso).

Por oportuno, comunicamos que, para que produza os seus efeitos legais,
deverá a decisão pela contratação, se porventura adotada, ser devidamente ratificada
pelo Gestor e publicado no Diário Oficial do Município no pruzo de 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 26 da Lei n" 8.666/93.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,25 de abril de2022.

José únior Moura de Araújo
r Jurídico da Secretaria Municipal de Saúde

OAB/CE no 42.592

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonoÊe.ce. gov, br
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Juazeiro do Norte/CB,26 de abril de 2022.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHORA ORDENADORA DA DESPESA
ASSUNTO: AUTORIZAçAO PARA REALIZAÇÃo Do PRoCESSo ADMINISTRATIVo:
DISPENSA DE LICITACÃO.

\-/

Seúora Ordenadora de Despesas,

Pelo presente solicitamos de v.sa., se digne a:utorizar esta comissão
Permanente de Licitação, a realizar DISBENSA DE LICITAÇÃO. paru a locação de 01 (um)
imóvel localizado na rua Rui Barbosa, no 93 - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da
Unidade de Saúde da Família - USF 27 da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

A despesa esta estimada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e correrá à conta de recursos
próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Atenciosamente,

Presidente da Comissão de
Portaria n'000512022

AUTORIZO EM: 26 de abril de 2022.

Albuquerque
Ordenadora de I)espesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

AO Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em Atendimento ao disposto no Art. 14 Caput, da Lei Federal no

8.666193, alterada e consolidada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar no

10112000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do
impacto Orçamentario-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do Tesouro
Municipal para a locação de 0l (um) imóvellocalizado na rua Rui Barbosa, no 93 - bairro
Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27 da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, estando o processo em
compatibilidade e adequação com a Lei orçamentária anual, com o plano plurianual e com a
Lei de diretrizes orçamentárias.

Juazeiro do Norte/CE,27 de abril de 2022

Atenciosamente,

de Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão Sampaio. no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 2022.04.28.01

oBJETo: LocAÇÃo DE 01 (uM) IMovEL LocALtzADo NA RUA RUr BARBoSA, N" 93 -
BAIRRO SANTA TEREZA, DESTINADO AO FTINCIONAMENTO DA UNIDADE DE SAUDE
DA FAMÍLIA _ USF 27 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JIJAZEIRO DO
NORTE/CE.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo de

Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, o subscrevo.

hazeiro do Norte/CE,28 de abril de2022

/t

Bastos Caldas Neves
Presidente da CPL

Portaria n'00512022

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (S8)3199-0363
site : www.;uazeirodonofte.ce.gov.br
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PROCESSO ADMINTSTRATIVO

DISPENSA DE LICITACÃo No zoz2.o4.28.oL

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel localizado na rua Rui Barbosa,
no 93 - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Unidade
de Saúde da Família - USF 27 da Secretaria Municipal de Saúde de
Jtazeiro do Norte/C.

PROCESSO INICIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por ordem da
Seúora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município, e no uso de suas funções,
vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação voltado para a locação de 01 (um) imóvel
localizado na rua Rui Barbosa, no 93 - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Unidade
de Saúde da Família - USF 27 da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

JUSTIF'ICATIVA

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as necessidades da
Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio na quela iárea
para o funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27, e por se tratar o imóvel cuja
escolha é adequada para tal fim. Dessa forma, a Secretaria de Saúde do Município optou pela
escolha deste imóvel, após avaliação com emissão de laudo técnico pelo setor competente do
Município (Secretaria de Infraestrutura, através de seus profissionais de engeúaria).

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais como
localização, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração não
tem outra escolha.

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a obrigatoriedade de
cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666193, que são fundamentais em um
procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentw paÍa os princípios constitucionais
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa
impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas

formais, não estará o administrador desobrigado da
obediência aos princípios básicos da contratação
impostos à Administração Pública. Assim, será sempre
cobrada ao administrador a estrita obediência aos
princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista
em lei e não fruto de artimanha do administrador para
eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação
direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade
(a não realizaçdo das etapas de licitação não

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -Juazeiro do Nofte/CE -
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preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos
públicos, que deve nortear a açdo do administrador); da
igualdade (a contrataçdo direta não signitica o
estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado
perante a Ádministração); da publicidade (embora
restrita, a contrataçdo direta não será clandestina ou
inacessível, de modo que venha a impedir que dela
conheçam os outros fornecedores, bem como os cidaddos
em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo
com que a Administraçdo deve agir ao contratar obros,
serviços ou compras)".

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado, além de
ter as condições de instalação e localizaçáo necessarias ao atendimento das necessidades da
Administração.

Caracteizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12 (doze)
meses, podendo o termo contratual ser proÍrogado, nos termos da Lei Federal no. 8.245191 clc aLei
Federal n".8.666193.

MOTIVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na rua Rui Barbosa, no 93 - bairro Santa Tereza,
destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27, sendo o mesmo de
responsabilidade de: Cícera Adriana Ricarte Gonçalves, inscrita no CPF sob o no 7l I .757.333-34,
tendo em vista o imóvel apresentar melhor estrufura, iárea fisica e localização, e inexistência de
outros imóveis com características apropriadas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do Município, além de possuir preço compatível com o mercado.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

A responsabilidade e o eÍiciente emprego dos recursos do Errírio Municipal deve ser meta
permanente de qualquer administragão.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta
mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um
dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justifrcativa do preço.

O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço estabelecido
pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pelo setor de competente do município (Secretaria de
Infraestrutura, através de seus profissionais de engenharia). Sendo o valor ofertado pela locação do
imóvel estar compatível com a realidade mercadológica, conforme laudo de avaliação, devidamente
acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

FONTE DE RECURSOS

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
site : www.juazeirodono(e.ce.gov.br

- Fone: (88)3199-0363
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Os recursos necessrírios paÍa o referido pagamento são provenientes do próprio Município previstos
na seguinte dotação orçamentiíria:

F'UNDAMENTO LEGAL

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma
exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da
CF/88, e da Lei Federal n' 8.666193, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve
deixar de realizar licitagão, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art. 24, inciso X, da Lei
Federal n" 8.666193, e suas alterações posteriores, verbis:

Art. 24. E dispensdvel a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administraçdo,
cujas necessidades de instalaçdo e localizaçdo
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliaçdo
prévia.

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para compra ou locação de imóveis fundada
na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e
deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta para não
ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, inciso X da Lei n'.8.666193, de2l de juúo
de 1993.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitagão da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a
presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei no
8.666193 e suas alterações posteriores, em favor de: Cícera Adriana Ricarte Gonçalves, inscrita no
CPF sob o no 71 1.757.333-34, para a locação de 01 (um) imóvel localizado na rua Rui Barbosa, no
93 - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27 da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

Assim, nos termos do Art. 26 da Leí 8.666193, e suas alterações posteriores, vem comunicar a
Exma. Sra. Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município, todo teor da presente
declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratíficaçáo.

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1ô andar - L.agoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do N
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Juazeiro do Norte/CE, 28 de abril de2022

Bastos de Neves
Presidente da de Licitação

Romana Alves Santos
Membro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto
Membro da Comissão de Licitação

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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TERMO DE RATIFI cÃo
DISrENSA DE LICITAÇÃo N" 2022.04.2s.01

Eu, Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Saúde, venho no uso de minhas atribuigões legais, e de acordo com o que determina o Art.26 da
Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo
Administrativo, face a justificativa apresentada, RATIF'ICAR a Declaraçáo de Dispensa de
Licitação paraa locação de 01 (um) imóvel localizado na rua Rui Barbosa, no 93 - baino Santa
Tereza, destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27 da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, em favor de: Cícera Adriana Ricarte Gonçalves,
inscrita no CPF sob o no 711 .757.333-34, sendo que a respectiva contratação terá como valor de R$
2.500,00 (dois mil e quiúentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada pessoa jurídica para celebração do respectivo Contrato

Publique-se.

Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 02 de maio de 2022.

Albuquerque
de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO
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EXTRATOS DE CONTRATOS

O CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DAMICRORREGTAO
DE JUAZEIRO DO NORTE/CE TORNA PUBLICO O EXIRÂTO
DO CONTRATO N" ZOZ2.2 5.04. O I,/CPSMJN, DECORRENTE
DO CHAMAMENTO PUBLICO N" 2022.02.01.03ICPSMJN
PARA FINS DE CREDENCTAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS NAS
ESPECIALIDADES: ANGIOLOGIA, CARDIOLOGIA,
CIRURGTA GERAL, DERMATOLOGTA, ENDOCRINOLOGIA,
GASTRENTEROLOGIA, GINECOLOGIA, MASTOLOGIA,
NEUROLOGIA, NEUROLOGIA PEDIÁTRICO,
OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA,
RADIOLOGIA, ORTOPEDIA, ULTRASSONOGRAFIA E

UROLOGIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
\-/ poLICLÍNrCA lOÃO PEREIRA DOS, ATRAVES DO

CONSORCIO PUBLICO DESAUDE DAMICRORRPCTEO OP

JUAZETRO DO NORTE, ESTADO nO CpaRÁ. pARTES: O
CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DAMICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA CENTRO
ESPECTALTZADO NA VrSÃO LTDA REALIZAçÃO Oe
CONSULTAS E EXAMES MEDICOS NAESPECTALIDADE DE
OFTALMOLOGIA, VALOR: R$ 6.600,00 (SEIS MIL E
SEISCENTOS REAIS). PRAZO: 12 (DOZE) MESES. BARBALHA,/
CE, 25 DE ABRIL DE ZO2Z. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO
SAMUEL DA SILVA E GEORGE VASQUES DE FRANÇA
T-A,NDIM.

JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA RAYSA SIQUEIRA
VIEIRA - RS MEDIC REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E

EXAMES MEDICOS NA ESPECI,ALIDADE DE NEUROLOG tA
PEDTATRICA, VALOR. R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS
REAIS). PRAZO: 12 (DOZE) MESES. BARBALHA,/CE, 02 DE
IV{AIO DE 2022. SIGNATÁRIOS: FMNCISCO SAMUEL DA
SILVA E RAYSA SIQUEIRA VIEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO N" ZO2Z.O4.2T.O|ICPSMJN.
PARTES: O CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA
MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EMPRESA DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO
LTDA ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURA E EVENTUALCONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA
O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE
TONERS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA
POLTCLÍNTCAJOÃO PERETRADOS SANTOS E DO CENTRO
DE ESPECI,ALIDADES ODONTOLÓCICAS TICTANO VAN
DEN BRULLE MATOS - - CEO/R, 61P,4YES DO CONSÓRCIO
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DEJUAZEIRO DO
NORTE/CE. VALOR: DE Rg 22.590,00 (VINTE E DOIS MIL
QUINHENTOS E NOVENTA REAIS). PRAZO: A PARTIR DA
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022.
BARBALHA,/CE, 29 DE ABRIL DE ZO2?.. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E ANDRE CORREA DA
ROCHA.

O CONSORCIO PUBLICO DESAUDE DAMICRORREGTAO

UDE JUAZETRO DO NORTE,/CE TORNA PUBLTCO O
EXTRATO DO CONTRATO N. 20?,2.0 5.0?,n1,/CPSMJN,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PUBLICO N'
2022.0?.0t.04/cpsMJN PARA FrNS DE CREDENCTAMENTO
DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE
CONSUITAS E EXAMES MEDICOS NAS ESPECTALIDADES:
ANGIOLOGIA, CARDIOLOGIA, CIRURGIA GERAL,
DERMATOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA,
GASTRENTEROLOGIA, GINECOLOGTA, MASTOLOGIA,
NEUROLOGIA, NEUROLOGIA PEDIÁTRICO,
OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA,
RADIOLOGIA, ORTOPEDIA, ULTRASSONOGRAFIA E

UROLOGIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS, ATRAVES DO
CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ. PARTES: O
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE

EXTMTO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação procedida pela

Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do
Município, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa

de Licitação n" 2022.04.28.01, a seguir: Objeto: Locação de 01 (um)

imóvel localizado na rua Rui Barbosa, n" 93 - bairro Santa Tereza,

destinado ao funcionamento da Unit{ade de Saúde t1a Farnília -
USF 27 da Secretaria Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE.
Favorecido: Cícera Adriana Ricarte Gonçalves, inscrita no CpF sob o
n" 711.757.333.34. Valor(es): Rg 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 3O.OOO,00 (trinta mil
reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: ArtigoZ4,inciso X,

da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de

Dispensa de Liciação emitida pelo Presidenre da Comissão de Liciação
e Ratificada pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Saúde do Município.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE MAIO DE2A22 DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 015

Data: 02 de maio de2022.
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TERMO DE CONVOCACÃO

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N' 2022.04.28.01

Pessoa f,'ísica: Cícera Adriana Ricarte Gonçalves.
CPF: 711.757.333-34.
Endereço: Rua Terezinha Santos de Macêdo, no 139, José Geraldo da Cntz, CEP: 63.033-270,
Juazeiro do Norte/CE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria de Saúde do Município,
no uso de suas fungões, vem COI\"VOCAR a Sra. Cícera Adriana Ricarte Gonçalves, inscrita no
CPF sob o no 7l 1.757 .333-34, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2022.04.28,01, cujo objeto é a locação de 01 (um) imóvel
localizado na rua Rui Barbosa, no 93 - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Unidade
de Saúde da Família - USF 27 da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

O representante, acima convocado, deverá se apresentat no ptazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de maio de 2022.

t

F de ue
de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Recebido em: _ de maio de2022.

A;
ADRIANA RICARTE GON

CPF: 711.757.333-34
VES

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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coNTRATo DE l,oc,nçÃo DE IMovEL N" 2022.04.28.001

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPÉCIE, OBJETO DE LOCAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
Espécie: Locação de 0l (um) imóvel localizado na rua Rui Barbosa, no 93 - bairro Santa Tereza,
destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família- USF 27 daSecretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 8.245191e Art. 24, inciso X, da Lei no 9.666193.

LOCADOR (A)
Nome: Cícera Adriana Ricarte Gonçalves.
Endereço: Rua Terezinha Santos de Macêdo, no 139, José Geraldo da Cruz, CEP: 63.033-270,
Juazeiro do Norte/CE.
CPF: 711.757.333-34.

LOCArÁRrO (A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe, por meio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Jose Marrocos, SN, Santa Tereza
CEP:63050-245.
CNPJ: 11.422.0731000 I -98.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Cearâ.
Representante: Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipal de Saúde.
CPF:021 .126.384-24

CLÁUSULA PRIMEIRA. PRAzo DE LoCAÇÃo
I .1 - O pÍazo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente
instrumento, devendo ser proffogado, por meio de aditivos, por iguais e sucessivos períodos de 12
(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei n' 8.245191, clc al,ei Federal
n" 8.666193.
Parágrafo Único - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, findo o prazo limite
previsto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigo 57, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do vALo& DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo, Do
REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de RS 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatário ao Locador, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação dos serviços.
2.3 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Banciíria, mediante a apresentagão de
recibos, lembrando que qualquer atraso no acarretatá ao Locatário o de juros

Av. Leão Sarnpain, na 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - 63,040-000 * Juazeiro do NoÍte/CE - Fone
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de loÁ (um por cento) ao mês, multa de2%o (dois por cento) e honoriírios advocatícios de l0oá sobre
o valor da prestação mensal, este último, quando em vias judiciais.
2.4 - Enquanto o imóvel pennanecer na posse direta do(a) LOCATÁRIO(A), o aluguel poderá ser
reajustado, após cada período de 12 (doze) meses, adotando-se o Índice do IGPM-FGV, limitado ao
percentual máximo de20% (vinte por cento).
2.5 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentiíria:

CLÁUSULA TERCEIRA - ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga apagaÍ todas as despesas de água,
energia elétrica e telefone, eue deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos pelo
LOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATARIO(A) deverá apresentar os comprovantes dos
pagamentos dos mesmos até o décimo dia subsequente ao vencimento das referidas obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Serâ de inteira responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), pelo período em que deter a posse
direta do imóvel, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tributos municipais,
com exceção ao IPTU, taxa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem como
quaisquer outros tributos que veúam a ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo
estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa attorizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CoNsERvAÇÃo
5.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme
termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presente instrumento,
com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, intemrptores
e tomadas, comprometendo-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato,
sob pena de responder pelos prejuízos apurados. prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A)
não deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A) todas as despesas com a
conservação do imóvel.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A) as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas
substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui
especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)
LOCADOR(A).

CLÁUSULA SEXTA. MoDIFICAÇÕEs E BENFEIToRIAs
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessária ou voluntaria, dependerá de
consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente a
revelia, sob qualquer hipótese, a
por parte do(a) LOCADOR(A),

incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone
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ainda o(a) LOCAfÁnlO1e; obrigado(a) a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar
o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SÉTIMA - FORÇA MAIOR oU DESAPRoPRIAÇÃo E Do IMPEDIMENTo
À urrlrzAÇÃo Do rMovEí

7.1 - Este contrato ficarâ rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriagão, sem que o(a) LOCATÁRIO(A) tenhá aireitoã qualquer
indenização ou multa, seja a qual título for.
7.2. O LOCATÁHO, desde iá, declarae assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não
possui nenhum interesse, no curso da locação quanto à desapropriação do imóvel em questão , pàtà
fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados no artigo 5ô do
Decreto Lei no 3.365, de 2l de juúo de 1941.
7.3 - No caso de incêndio que não adveúa da má úilizaçáo do imóvel, da má utilização de
equipamentos e ou da má instalação destes por parte do(a) LOCATARIO(A), bem como da
ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impega a utilização parcial ou total do
imóvel ora locado, por parte do(a) LOCATARIO(A), poderá este, alternativamente:
a) consideraÍ suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o
LOCADOR a prolrogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à rcalização dai obras de
restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso:
b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de
indenização.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBILIDADE DE F'UNCIONAMENTO

8.1 - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)
LOCATÁUO(A) abandonar o imóvel, mas, poderá pediirescisão deste contrato, indepenâente dos
prazos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnicdjudicial que
apure estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de
responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

cLÁusuLA NONA - sAr[ÇÕES ADMrNrsrRATrvAs

9'1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicuAur ut
sanções previstas na Lei n.'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA. vENDA Do IMÓvEL

10.1 - No caso do imóvel locado ser posto à venda o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga a permitir que
os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especifióada-na cláusula
anterior.
10.2 'O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a título singular ou
universal, continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros.

OCATÁRIO(A), do direito estipulado na sub-cláusula10.3 - Com vistas ao exercício, pelo(a) L
anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer
instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa do
conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela parte.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63. - -luazeiro do Norte/CE -
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ToLERÂNCIA

corits§AoqF}rcn çÀ0FdlnH-lã-

11.1 - Qualquer tolerância ao presente. contrato, por parte do(a) LOCATÁRIO(A), em hipótese
alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhe sao conferiàos por força destà óántrato àu po,
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA. DA REsCISÃo

l2'l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. il aulei Federal 8.666
93 e suas alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8.245, de 1g de outubro de lggl
reconhecidos desde já os direitos da Administràção, com relação às normas contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - omissão de pagamento pela CONTRATANTE/LOCATÁRIO(A) :

12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma'dás partes:12'2'3 UNILATERLAMENTE pela administração p,ibtiru municipal, por critérios de
conveniência e oportunidade, mediante aviso por escrito com 30 dias de anteceàência, sem ônus
para a administração pública municipal.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
PREFEITURA/LOCATÁRIA

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

13'l - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
LOCATÁRIA, em.aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Arts. 77, 7g e 79 da
Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. ENTREGA Do IMÓvEL

l4.l 'A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(a), especialmente
designado(a),pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo.o* ó estabelecido ro ri. 67 daLei
N". 8.666193, doravante denominado GERENTE DE coNTRATo.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA. Do FoRo

16.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para coúecer das questões relacionadas com o
presente Contrato, que não possÍrm ser resolvidos por meios administrativos, renunciando as partes
envolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o LoCADoR, o LOCATÁRIO após
lido e achado conforme, que vai lavrado em duas igual teor e forma, par um e uruco
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4.082/0001- ltomsslootLrcllAçÀo

M
efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas testemuúas a seguir
nomeadas.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de maio de2022

F
de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
LOCATARIO

ü*no 
^a[aí'

a,; Go n*/*,A,rê,

1

Cícera Adriana Ricarte Gonçalves.
CPF: 711.757.333-34

LOCADOR

TESTEMUNHAS:

cPF 5{9. lú 6 " qB j_ tL
2- /**, Çroo. tí Ç*., CPF oç5-4% - qo7-ot
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .97 4.O82/OOO1-14

c0ilr§§40 DE

EXTRATO DO CONTRATO htM

Extrato do Contrato no 2022.04.28.001, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO n .2022.04.28.01
Partes: O Município de Juazeiro do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a Sra.
Cícera Adriana Ricarte Gonçalves, inscrita no CPF sob o n" 711.757.333-34. Obieto: Locação de
0l (um) imóvel localizado na rua Rui Barbosa, no 93 - baino Santa Tereza, destinado ao
funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 27 da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE. Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o
valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Fundamento Lqeal: Lei no 8.245191 clc Artigo 24,
inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alteragões posteriores. Vieê4cia: 12 (doze) meses. Sisnatários:
Francimones Rolim de Albuquerque e Cícera Adriana Ricarte Gonçalves. N

Juazeirodo Norte/CE, 05 de maio de 2022. dÁ- e
\ -\
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AVISOS E EDITAIS

022 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE MAIO DE2022

cotü§sAo DELiC.ITAÇÀ0

folltstf.-@{-

I
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pelas autoridades governamenrais, educacionais (Ministério da

Educação) e sanitárias (Ministério da Saúde).

RESOLVE:

Art. 1", Recredenciar a EMEI PROFA FR A,NCISCA LETÍCIA DO
AMARAL BRASILEIRO, INEP 23462272, localizada Rua Antônio
de Macêdo da Cruz, S/N, Bairro São José, no Município de Juazeiro

do Norce - CE, Autorizar o funcionamento da(s) Etapa(s) de

Educação Infantil, por 3(três) ano(s), a partir de2022,comvalidade

até 05/025/2025.

Art. Z" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte, aos 05 de maio de 2022

José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME - Juazeiro do Norte

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n" 2022.04.08.2. O

Pregoeiro Oíicial do Municipio de Juazeiro clo Norte, Estado dcr

Ccará, no uso de suas atribrriçr-res legais, torna púhlico, para

conhecimento dos interessados, que concluiu o julgarnento final do

Pregão N" 2022.04.08.2. sendo o seguinte: LICITANTES
VENCEDORES - CJ COMERCIO E SERVIÇO IJf)Ainscriro no

CNPJ r"r" 44.634.078/0001-33 classiíicado(a) no lote 4 totalizando o

valor de R$ 15,994,80 (quinze mil noveccntr)s e noventa e quâtÍo

reaís e oitenta centavcrs) e RICARDO }VÍARQLTES ALVES inscrito

no CNPJ n' 15.05-].338,/0001-89 classificaclo(a) nos lores 1, 2, 3

totalizanclo o valor de R$ 498.742,34 (quatrocc,ntos e nov'enta e oitr>

mil setecentos e quarenta e dois rcrais e trinta cr cluatro centav.rs), As

empresas vencecloras íoram d.eclarac{as habilitadas por curnprimento

integral às exigêncías do Edital Convoc:atório. Maiores informaçôes

no endereço eletreinico: bllcomprâs.corn, por intermédio cla Bolsa de,

Licitacões do I}asil (BLL). Informaç<-res Lrodetão scr obtidas ainda

pelo teleÍone (88)3199-0-16-i. Juazeiro do Norte,/CE, 04 de Maio de

2022, Marcos'Wesley Leite Tàr,ares - Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Conrrato n" 2072.04.28.001, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO n".2Q22.Q4.28.01 Partes: O Município deJuazeiro

do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a Sra. Çícera

Adriana Ricarte Çonçalves, inscrita no CPF sob o n" 711,.757.333.

34. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na rua Rui Barbosa,

n" 93 - bairro Santa Têreza, destinado ao frrncionamento da Uniclade

de Sairde cla Faruilia - LISF 27 da Secremria Municipal de Saúde de

luazeiro do Norte,/CE. Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais). Fundamento Legal: I*ín" 8.245/91 c/cArtigo 24, incisoX, da

Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Mgência: 12 (doze)

meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Cícera

Adriana Ricarte Gonçalves.

Juazeiro do Norte,/CE, 05 de maio de2022

EXTRATO DO 1. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2021.05.1I.3

OBJ ETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICI DAD E

oFrcrAL PARA DTVULGAÇÃO Os EXTRATOS DE

PROCESSOS LICITATORIOS E COMUNICADOS DIVERSOS

EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICTAL

DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRQ DO

NORTE/CE.

VALORADITIVADO, R$ 28.495,97 (vinte e oito rnil quarrocerrtos

e rloventa e cinco reais e noventa e sete centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: Att. 65, § 1", da Lei Federal N" 8.666l

93.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria Municipal de Saúder.

CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES

BRASÍLIA LfDA, inscrira no CNPJ sob o n" 24.618.152/000I-10

SIGNATÁRIOS: Francimones Rolirn de Albuquerque e

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA

representada por Grasiela Mafessoni.

\./

DATA:04 de maio de2022


